
 

PROJETO DE LEI Nº _______________ DE 2021 
AUTORIA: DEPUTADA ESTADUAL JOANA DARC 
 

Dispõe sobre a comunicação às autoridades policiais, 
pelas pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou 
privado, sobre a ocorrência ou de indícios de 
ocorrência de fatos que configurem crimes contra a 
dignidade sexual, cujas vítimas sejam funcionários 
ou prestadores de serviços sob sua chefia ou 
comando, nos termos que indica. 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 
 
Art. 1º   As pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, localizadas no âmbito do Estado 

do Amazonas, através de seus administradores e gestores, deverão comunicar à Delegacia de Polícia Civil 
e aos órgãos de segurança pública especializados sobre: 

     I – a divulgação efetuada por funcionário ou prestador de serviço sob sua chefia ou comando, 
por qualquer meio que tenha conhecimento - inclusive através de sistemas de comunicação em massa, 
de informática ou de telemática, e-mails institucionais e aplicativos para dispositivos móveis, de 
mensagens de texto e/ou material audiovisual que denigram ou exponham pessoa a cena de estupro ou 
de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua prática, ou, sem o consentimento da vítima, 
cena de sexo, nudez ou pornografia, nos termos do art. 218-C, do Decreto-Lei Federal nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal); e 

     II – o recebimento de denúncias, por quaisquer meios, sobre a ocorrência ou de indícios de 
ocorrência de crimes contra a dignidade sexual praticados por ou cujas vítimas sejam funcionários(as) ou 
prestadores(as) de serviços sob sua chefia ou comando, nos termos do Título VI, do Decreto-Lei Federal 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

     §1º O disposto neste artigo se aplica exclusivamente às situações em que as pessoas físicas ou 
jurídicas, de direito público ou privado, através de seus administradores e gestores, tenham tomado 
conhecimento, por quaisquer meios, sobre fato que configure uma das hipóteses dos incisos I ou II 
do caput. 

     §2º A comunicação de que trata o caput deverá ser realizada por quaisquer meios 
disponibilizados pela Polícia Civil do Amazonas, no prazo de até 48h (quarenta e oito horas) após a ciência 
do fato, contendo informações que possam contribuir para a identificação das partes envolvidas, inclusive 
de testemunhas. 

     §3º  As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, através de seus administradores 
e gestores, deverão encaminhar à Delegacia de Polícia Civil e aos órgãos de segurança pública 
especializados, sempre que possível, cópia da denúncia recebida, das mensagens de texto e do material 
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audiovisual, bem como de qualquer instrumento, objeto ou elemento que possa servir de prova e 
contribuir para elucidação dos fatos. 

     §4º  Se o fato que configure uma das hipóteses dos incisos I ou II do caput estiver em andamento, 
a comunicação também deverá ser feita imediatamente ao Disque 190 (emergência da Polícia Militar do 
Amazonas). 

     §5º Quando o crime for praticado contra mulher, a comunicação do fato também deverá ser 
feita, em até 72 (setenta e duas) horas, ao   Departamento de Política de Enfrentamento à Violência contra 
as Mulheres do Estado, à secretaria ou coordenadoria da mulher do município e ao Ministério Público do 
Amazonas, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

     §6º  Quando o crime for praticado contra criança ou adolescente, a comunicação do fato também 
deverá ser feita, em até 72 (setenta e duas) horas, ao Departamento de Polícia da Criança e do 
Adolescente do Amazonas, ao Conselho Tutelar do município e ao Ministério Público do Amazonas, para 
que sejam tomadas as providências cabíveis. 

     Art. 2º  A comunicação de que trata esta Lei deverá ocorrer de forma sigilosa, de forma que não 
exponha a identidade da vítima para terceiros. 

     Art. 3º  O descumprimento do disposto nesta Lei pelos agentes ou estabelecimentos públicos 
ensejará a sua responsabilização administrativa ou de seus dirigentes, em conformidade com a legislação 
aplicável. 

     Art. 4º  O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator, quando pessoa física ou 
jurídica de direito privado, às seguintes penalidades: 

     I - advertência, quando da primeira autuação da infração; 

     II - multa, a partir da segunda autuação.  

     Parágrafo único.  A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais), a depender das condições socioeconômicas do infrator e das 
circunstâncias da infração, tendo seu valor atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
ou outro índice que venha substituí-lo. 

Art. 5º   O poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, para sua fiel execução. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de novembro 

de 2021. 

JOANA DARC  
Deputada Estadual – PL/AM 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores Deputados e Deputadas, o presente projeto de lei visa dispor sobre a comunicação às 
autoridades policiais, pelas pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, sobre a ocorrência ou 
de indícios de ocorrência de fatos que configurem crimes contra a dignidade sexual, cujas vítimas sejam 
funcionários ou prestadores de serviços sob sua chefia ou comando, nos termos que indica. 

  Cumpre salientar, desde já, que sob o aspecto financeiro e orçamentário, a execução normativa 
desta iniciativa não implicará em aumento de despesas para o Poder Público, e nem implicará na criação 
de atribuições para Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública. 

     A proposição não viola os limites estabelecidos pela Constituição Federal, no que tange a 
competência remanescente dos Estados-membros para legislar sobre matérias que não foram incluídas 
nas competências enumeradas ou implícitas da União e dos Municípios, bem como não incidam nas 
vedações constitucionais que balizam a atuação dos entes federados, conforme previsto no §1º do art. 25 
da Constituição Federal. 

     No mérito, destacamos que nosso Projeto de Lei objetiva instituir mecanismo de enfrentamento 
à impunidade de crimes contra a dignidade sexual, assim definidos pelo Código Penal, cujo autor do fato 
ou a vítima seja funcionário(a) ou prestador(a) de serviço de estabelecimento público ou privado 
localizado no âmbito do Estado do Amazonas. 

     Para tanto, propomos que esses estabelecimentos comuniquem à polícia, em até 48h, sobre: 

     1. A divulgação efetuada por funcionário ou prestador de serviço sob sua chefia ou comando, por 
qualquer meio que tenha conhecimento, inclusive através de sistemas de comunicação em massa, de 
informática ou de telemática, e-mails institucionais e aplicativos para dispositivos móveis, de mensagens 
de texto e/ou material audiovisual que denigram ou exponham pessoa a cena de estupro ou de estupro 
de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de 
sexo, nudez ou pornografia, nos termos do art. 218-C, do Decreto-Lei Federal nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal); e 

     2. O recebimento de denúncias, por quaisquer meios, sobre a ocorrência ou de indícios de 
ocorrência de crimes contra a dignidade sexual praticados por ou cujas vítimas sejam funcionários(as) ou 
prestadores(as) de serviços sob sua chefia ou comando, nos termos do Título VI, do Decreto-Lei Federal 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

     Registramos que são cada vez mais recorrentes a divulgação, pela imprensa, de crimes 
cibernéticos envolvendo situações de exposição em grupos de Whatsapp e redes sociais, de imagens 
pornográficas de mulheres, sem o consentimento, praticadas por funcionários de uma mesma empresa. 
Muitos desses fatos envolvem vítimas que também trabalha no mesmo local, que tiveram ou não algum 
envolvimento com o autor do fato. 

     Para ajudar as vítimas, reduzir a impunidade e mudar a cultura sexista e misógina que permeia 
essas práticas abusivas, precisamos de uma legislação forte de proteção às meninas e mulheres. A 
responsabilidade no enfrentamento à violência é coletiva, pois sem informações repassadas pela 
sociedade, o Estado é incapaz de apurar os fatos e punir seus responsáveis. 
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